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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul

PARECER EM CONJUNTO Nº 46/2023
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
e Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

Relator CCJR: Vereador Tiago José Dummel
Relator COFT: Vereador Ari Antonio Mello 
Matéria: Projeto de Lei nº 46/2023
Parecer: FAVORÁVEL COM EMENDA MODIFICATIVA À REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 7º.


RELATÓRIO / JUSTIFICATIVA

Após estudos ao referido Projeto de Lei e considerando o parecer da Assessoria Jurídica da Câmara, as Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e Tributação apresentam parecer favorável ao mesmo, COM EMENDA MODIFICATIVA À REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 7º, ficando os mesmos com as seguintes redações:
“Art. 1º - Fica o Município de Ernestina autorizado a conceder direito real de uso à empresa SANDRO BENEVENUTO DOS SANTOS LTDA, do imóvel com área de 14.562,93 m², situada na localidade de Pessegueiro, no município de Ernestina-RS, conforme memorial descritivo em anexo que também é parte integrante da presente Lei. O imóvel objeto desta Concessão está matriculado no Cartório de Imóveis de Passo Fundo, sob matrícula nº 115.651.”
“Art. 7º - Na hipótese de desistência, insolvência ou falência do Cessionário, o terreno reverterá automaticamente em favor do Município, que poderá indenizar eventuais benfeitorias consideradas de interesse, ou o cessionário as levantará, sem qualquer indenização, conforme previsão da Lei Municipal nº 880/2006 de 27 de Dezembro de 2006.”.

Este é o parecer.
Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2023.



Vereador Antonio Carlos Ferreira – Presidente CCJR



Vereador Leonir de Souza Vargas – Presidente COFT



Vereador Tiago José Dummel – Relator CCJR



Vereador Ari Antonio Mello - Relator COFT


Pelas conclusões:
	
Vereador Américo Luiz Formighieri




Vereador Victor Penz 
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